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RESUMO 
As doenças tropicais negligenciadas (DTNs) compõem um grupo de agravos que incide 
majoritariamente em populações pobres e de países periféricos. São consideradas 
“negligenciadas” porque não recebem recursos suficientes de governos e instituições de 
pesquisa. Este ensaio teórico-reflexivo foi construído a partir da observação de dados 
epidemiológicos, reflexão crítica e leitura de artigos científicos. O objetivo foi discutir as 
DTNs e seus impactos sociais, motivados pela constatação do ressurgimento da raiva humana 
no país, um agravo que não faz parte das doenças negligenciadas prioritárias no Brasil. Em 
2018, houve um surto de raiva humana em Melgaço (PA), onde 10 pessoas morreram após 
exposição ao vírus rábico. A cidade possui o menor IDH do Brasil, 0,418, e 96% da 
população possui renda inferior a meio salário mínimo. Surtos ocorreram na Amazônia em 
anos anteriores, além de casos isolados em outras unidades da federação. A OMS mantém a 
meta de erradicação da raiva humana transmitida por cães até 2030, mas os animais silvestres 
permanecem representando riscos às populações mais vulneráveis e os recursos ainda são 
insipientes. Faz-se necessário buscar estratégias abrangentes, que fortaleçam a vigilância  
epidemiológica, as ações na APS e o trabalho de prevenção e pesquisa sobre estes agravos. 
 
ABSTRACT 
Neglected tropical diseases (NTDs) comprise a group of diseases that mostly affect poor 
populations and peripheral countries. They are considered “neglected” because they do not 
receive sufficient resources from governments and research institutions. This theoretical- 
reflective essay was built from observation of epidemiological data, critical reflection and 
reading of scientific articles. The objective was to discuss NTDs and their social impacts, 
motivated by the resurgence of human rabies in the country, a disease that is not part of the 
prioritary NTDs of Brazil. In 2018, there was an outbreak of human rabies in Melgaço (PA), 
where over ten children between 3 and 12 years old died after rabies virus exposure. The city 
has the lowest HDI of Brazil, 0,418, and 96% of its population has an income below half a 
minimum wage. Outbreaks occurred in the Amazon in previous years, in addition to isolated 
cases in other states. WHO maintains the goal of eliminating dog-mediated human rabies until 
2030, but wild animals continue to represent risk to the most vulnerable populations and 
resources still  are incipient. It is necessary to seek comprehensive strategies that would 
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strengthen epidemiological surveillance, action of primary health care and prevention and 
research work on these diseases. 
 
PALAVRAS-CHAVE: doenças endêmicas, medicina tropical, meio ambiente e saúde 
pública, saúde única 
KEYWORDS: endemic diseases, tropical medicine, environment and public health, one 
health 
 
 
INTRODUÇÃO 
 

As doenças tropicais negligenciadas (DTNs) compõem um grupo de agravos 

que afeta majoritariamente populações pobres e periféricas, sendo desconsideradas pelas 

agências de fomento em Ciência e Tecnologia e pelas grandes empresas farmacêuticas 

(SCHRAMM; VIANA; GOMES, 2019), não recebendo recursos suficientes para um 

enfrentamento adequado. São doenças de caráter endêmico, que não dispõem da atenção e 

interesse que demandam os agravos emergentes, tornando-se “negligenciadas” por estarem 

fortemente ligadas à pobreza e a sua perpetuação, afetando o sustento e/ou a capacidade 

produtiva dos indivíduos (WORLD HEALTH ORGANIZATION (WHO), 2005). 

A Agenda 2030, documento que traz os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) para a erradicação da pobreza e a promoção de uma vida digna para todos, 

tem como meta a eliminação das epidemias de DTNs (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 

UNIDAS (ONU), 2015). Atualmente, a população mais pobre que vive em nações do G20 – 

grupo criado em 1999 e formado por países desenvolvidos e emergentes, incluindo o Brasil – 

possui o maior número de afetados pelas DTNs. A potencialidade que isso representa é muito 

clara: um esforço coletivo, com adequada dispensação de recursos, seria capaz de reduzir a 

prevalência e a incidência de algumas destas doenças em até dois terços, entretanto, o tema 

DTNs nunca foi discutido em reuniões do G20 (HOTEZ; BOOKER, 2020). 

Hotez e Booker (2020) relatam a criação da STOP Neglected Diseases of Poveryy 

Act, uma iniciativa solo dos Estados Unidos para reduzir a incidência de doenças como 

toxoplasmose, tricomoníase, cisticercose e tifo. Como enfrentamento, são citadas ações de 

vigilância, melhora nas ferramentas diagnósticas e capacitações para profissionais de saúde, 

que muitas vezes não têm formação para reconhecer, diagnosticar, manejar e tratar doenças 

negligenciadas (HOTEZ; BOOKER, 2020). 

No Brasil, foram implementadas ações para mitigar os impactos na saúde da 
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população, definindo sete DTNs prioritárias – dengue, doença de Chagas, leishmaniose, 

hanseníase, malária, esquistossomose e tuberculose –, além da proposta de organização em 

redes e do financiamento de pesquisas nos Institutos Nacionais de Ciência e Tecnologia 

(INCT) (BRASIL, 2020). Observa-se, porém, que a raiva humana não aparece entre as sete 

DTNs consideradas prioritárias, embora esteja incluída neste grupo pela OMS. 

A ocorrência de diversos agravos como a oncocercose e a esquistossomose 

diminuiu no Brasil, mas, por se tratar de problemas que não se limitam ao setor saúde, exigem 

uma abordagem intersetorial para o seu enfrentamento e a eliminação. As grandes diferenças 

regionais, com fatores econômicos e socioambientais particulares, são decisivas na 

manutenção de casos, ainda que esporádicos (BRASIL, 2018). 

Este texto tem por objetivo fomentar a discussão acerca da incidência destes 

agravos no Brasil, especialmente a reemergência da raiva humana, cuja ocorrência continua a 

afetar majoritariamente as populações mais vulneráveis. 
 
METODOLOGIA 
 

Trata-se de um ensaio teórico-reflexivo, construído a partir da observação de 

dados epidemiológicos, reflexão crítica e leitura de artigos científicos acerca de DTNs e seus  

impactos sociais. O ensaio é um exercício intelectual crítico e reflexivo em que aparece a 

subjetividade do autor e, diferente da forma classificatória da ciência, aposta nas mudanças 

qualitativas que podem ocorrer nos leitores, por meio da ampliação da compreensão sobre os 

fenômenos analisados e por meio de uma análise crítica que utiliza análises qualitativas 

(ADORNO, 2003; MENEGHETTI, 2011; GATTI, 2014). 

Este texto aborda o tema “doenças negligenciadas”. A escolha deu-se a partir da 

participação no evento Rabies in the Americas que, em 2020, discutiu os avanços e 

perspectivas do combate à raiva, considerada a doença conhecida com maior letalidade 

(>99%), acometendo cerca de 60.000 pessoas todos os anos, a maioria em países da África e 

da Ásia (WHO, 2019). 

As motivações e reflexões estão pautadas na experiência prática do autor como 

biólogo, inserido na atenção primária de saúde na cidade de Porto Alegre. O olhar 

interdisciplinar possibilita atentar para o fenômeno doença, a partir de uma leitura do 

ambiente e das desigualdades sociais ampliando o espectro de entendimento de adoecimento 



 
ISSN  1980-7341 

101 
Connectionline n.26 – 2021  ( DOI:10.18312/connectionline.v0i26.1793) 

humano. Nessa perspectiva, entende-se que a invisibilidade, a omissão e o descaso em relação 

às DTNs constituem violências e iniquidades na atenção à saúde das populações. 
 
As DTNs como expressão da violência estrutural da sociedade 

As DTNs representam importantes riscos às populações na América Latina e 

especialmente no Brasil (HOTEZ et al., 2008). Martins-Melo et al. (2016) apontam diferenças 

na mortalidade segundo sexo, faixa etária e mesmo entre regiões do país, devido à 

incompletude dos registros de óbitos e à subnotificação de casos. Por isso, evidencia-se a 

necessidade de integrar as medidas de controle, bem como fortalecer os sistemas de 

notificação e monitoramento para a estimativa correta das frequências e impactos produzidos 

por estas doenças (MARTINS-MELO et al., 2016). 

Dentre as DTNs mais prevalentes no Brasil, a dengue se mantém com taxas 

consideradas estáveis e altas, aumentando substancialmente a perda de anos saudáveis de vida 

no país (BÖHM et al., 2016; ARAUJO et al., 2017). Já a doença de Chagas apresenta declínio 

na incidência e prevalência, embora, em 2017, tenha sido responsável por mais de 4.000 

mortes no Brasil (BRASIL, 2019). A mesma tendência é verificada com a tuberculose, doença 

que expressa as iniquidades na vida dos portadores, já que o tratamento tem quatro vezes 

menos chance de êxito em pessoas mais pobres (BELO et al., 2011; SILVA et al., 2017; 

TRAJMAN; SARACENI; DUROVNI, 2018). 

Outro exemplo do impacto das DTNs nas populações mais vulneráveis é a raiva 

humana. Nas Américas, embora sua ocorrência tenha diminuído em cerca de 90% - não 

sendo, portanto, considerada prioritária no Brasil, o país ainda apresenta casos esporádicos 

(VELASCO-VILLA et al, 2017). O caso mais recente ocorreu no início de 2020, quando, no 

Rio de Janeiro, um adolescente evoluiu para o óbito após exposição ao vírus rábico pela 

mordedura de um morcego (RIO DE JANEIRO, 2020). Já em 2019, o óbito de uma mulher 

em Gravatal, no sul catarinense, retirou o status de estado livre da doença que se mantinha há 

39 anos (SANTA CATARINA, 2019). 

Em 2018, foi notificado um surto de raiva humana com dimensões e gravidade 

elevadas. Dados oficiais apontam que nove crianças e adolescentes morreram após serem 

espoliadas por morcegos hematófagos (VILANOVA, 2019). Não por acaso, o surto ocorreu 

no município de Melgaço (PA), que possui o menor Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) do Brasil: 0,418, um valor categorizado como “muito baixo”. Os dados 
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sociodemográficos mostram que 38,5% dos moradores maiores de 15 anos são analfabetos, 

80% dos domicílios do município não têm tratamento de esgoto, 78% da população reside em 

zona rural e, destes, 96% vivem com renda per capita inferior a meio salário mínimo 

(INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), 2010). 

Segundo dados da imprensa, esta seria a segunda região da Amazônia brasileira 

onde registraram-se mortes por raiva humana nos últimos anos. Entre novembro e 

dezembro de 2017, duas crianças morreram após infecção pelo vírus rábico a partir de 

mordeduras de morcegos em Tapiira, região do Rio Negro (SARRAF, 2018). Ainda na 

Amazônia, entre os anos de 2004 e 2005, houve surtos de raiva humana com 39 mortes no 

estado do Pará e 28 óbitos no Maranhão. Segundo o relatório do Programa Nacional de 

Profilaxia da Raiva de 2009, tratou-se de casos transmitidos por morcegos hematófagos 

(FARIAS, 2017). 

A raiva é uma das doenças que constam no relatório The Control of Neglected 

Zoonotic Diseases – A Route to Poverty Alleviation, produzido pela WHO em 2006 com 

especialistas nas áreas de medicina humana e animal. No documento, a Organização Mundial 

de Saúde explicita que, mesmo em 2006, o conceito de DTNs já era claro, considerando-as 

“um grupo de doenças que afetam acima de tudo populações marginalizadas e que não atraem 

nem os recursos humanos, tampouco as pesquisas necessárias para efetivamente serem 

controladas. Estas doenças desempenham um papel chave na perpetuação da pobreza” (WHO, 

2005, p. 11). 

No mesmo documento, há a comparação entre as doenças endêmicas e 

emergentes: enquanto estas últimas dispõem de uma considerável atenção e interesse 

mundiais – sendo a COVID-19 um exemplo pertinente e atual –, as doenças endêmicas se 

tornam “negligenciadas” porque afetam as comunidades mais pobres. Além disso, por 

comumente se tratar de zoonoses que afetam atividades agrícolas e pecuárias, acrescenta-se o 

comprometimento da produtividade. Assim, elas “não só afetam a saúde das pessoas, como o 

seu sustento” (WHO, 2005, p. 11). 

Barata (2009) aponta quatro teorias para explicar as desigualdades sociais e a 

ocorrência de doenças: a estruturalista, que considera que a produção da doença ocorre pela 

falta ou insuficiência de recursos materiais para superar os fatores causais ao longo da vida; a 

psicossocial, que considera o estresse e sofrimento mental como fator desencadeante de 

doenças; a da determinação social do processo saúde-doença, focada no sistema capitalista 
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que, por meio da precarização do trabalho, concentração da renda e desigualdade social 

produz os principais determinantes do adoecimento das populações; e, por fim, a ecossocial, 

que considera intrínseca e indissociável a incorporação das instâncias biológica, social e 

psíquica no contexto onde os indivíduos vivem e adoecem (BARATA, 2009). 

Essas teorias entendem o processo saúde-doença como histórico, produzido a 

partir de condições estruturais e conjunturais onde vivem as populações humanas e onde são 

construídas a vida material e não-material, bem como as doenças que as acometerão e os 

instrumentos e organizações sociais de combate. Desta forma, é importante salientar a 

equidade, um princípio básico do Sistema Único de Saúde, que preconiza o fornecimento de 

serviços prioritários àqueles com maiores necessidades (BARATA, 2009). 

Diversos órgãos internacionais, notadamente a OMS, estabelecem metas para a 

erradicação de doenças como a raiva humana transmitida por cães até 2030 (WHO, 2018). 

Porém, estes objetivos falham pela ausência de recursos e atenção adequados para fomentar 

estratégias governamentais. Na África são muitos os países que vivem conflitos armados 

duradouros, corrupção disseminada, democracias frágeis ou mesmo ditaduras (CERVELLATI 

et al., 2018). A contínua interferência de países desenvolvidos do Norte, com suas próprias 

agendas e interesses, também é um importante determinante na perpetuação da violência, da 

pobreza e, consequentemente, das doenças relacionadas à pobreza. 

O ano de 2020 trouxe ainda um novo desafio: a pandemia da COVID-19, que tem 

o potencial de acentuar as desigualdades sociais e enfraquecer medidas e programas de 

controle que vinham reduzindo a incidência de DTNs, impactando a capacidade de 

financiamento para o combate a estes agravos. Países e populações mais vulneráveis estão 

expostos a mais riscos em um contexto de pandemia, sendo fortemente impactados na saúde, 

bem como pelas crises econômicas e sociais decorrentes (MOLYNEUX et al., 2020). 

O acesso à iminente vacina contra a COVID-19, cuja produção não será suficiente 

inicialmente, já tem sido tema de discussão na mídia, que reporta que os Estados Unidos, o 

Canadá e países da União Europeia já garantiram 50% da produção mundial, enquanto países 

em desenvolvimento se mantém sem perspectivas de uma vacinação em larga escala. Assim, 

prolongam-se os impactos econômicos, sociais e, principalmente, na saúde e no número de 

óbitos registrados nestas populações (CHADE, 2020). 

O predomínio da COVID-19 como pauta nas ações de saúde pode ter efeitos 
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negativos na redução da ocorrência de agravos que estão ocorrendo simultaneamente 

(MAGNABOSCO et al., 2020). Do mesmo modo, a situação epidemiológica pode levar à 

subnotificação das doenças endêmicas – pela redução na capacidade de testagem, menor 

procura aos serviços de saúde pelas situações crônicas, suspensão de atividades educativas e 

de promoção em saúde, entre outros. Sem informações, compromete-se o conhecimento 

acerca da ocorrência das doenças e a avaliação e adequação das políticas públicas 

(GRISOTTI, 2020). 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A solução para os problemas de saúde calcados na desigualdade social passa por 

uma série de enfrentamentos que devem contemplar medidas intersetoriais, essenciais para a 

minoração dos efeitos negativos da vulnerabilidade social. Lammie et al. (2007) relacionam a 

ocorrência de agravos como a oncocercose e a esquistossomose nas Américas com o tráfico 

de pessoas escravizadas, considerando-as um “legado histórico da escravidão”. Trazidas ao 

Novo Mundo a partir da África subsaariana, estas doenças se mantêm, 200 anos depois da 

abolição do tráfico transatlântico de escravizados, nas camadas mais vulneráveis da sociedade 

estadunidense (LAMMIE et al., 2007) – em grande parte composta pelos descendentes dos 

povos escravizados, uma vez que as sociedades se mantêm profundamente desiguais, frutos 

da colonização, base das riquezas que geraram o alto desenvolvimento humano dos países 

“civilizados” do primeiro mundo. São, ainda, as pessoas sobre as quais incidem os principais 

impactos da má distribuição de renda, das negligências do Estado, do preconceito e da 

invisibilização social – questões complexas que não podem ser delegadas apenas ao setor 

saúde. 

Localmente, é importante que os profissionais de saúde saibam identificar a 

ocorrência de doenças transmissíveis preveníveis, assinalem a existência e/ou aumento de 

casos, busquem alternativas para enfrentamento e, impreterivelmente, recebam os subsídios e 

apoio necessários de gestores. Neste nível local, onde são possíveis intervenções pontuais, 

deve-se fazer o trabalho de diagnóstico e tratamento dos casos, mas, potencializando as ações, 

é o momento ideal para prevenir e promover a saúde, desde que sejam fornecidos recursos e 

estruturas que deem suporte ao trabalho dos profissionais de saúde em âmbitos locais e 

regionais (BRASIL, 2020). 
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É de longa data o conhecimento da relação entre as condições sociais e a 

ocorrência das DTNs (BARATA, 2009), mas a pesquisa científica voltada a esses agravos 

ainda é escassa. Os trabalhos frequentemente mostram números absolutos de casos, 

analisando séries históricas e, de modo geral, não determinam quão diferentemente os efeitos 

e riscos são sentidos pelas populações. Em um país tão diverso como o Brasil, análises locais 

são importantes para determinar as prioridades e os principais problemas a serem enfrentados 

no combate às DTNs, assim como estudos abrangentes que descrevam o cenário 

epidemiológico em um contexto mais amplo, regional ou nacional, subsidiando ações do 

governo federal. Da mesma forma, o contínuo monitoramento e avaliação são essenciais, 

fornecendo dados atualizados que garantam uma tomada de decisão bem fundamentada para 

as ações e programas que visam o cumprimento das metas de eliminação destes agravos no 

Brasil, entre eles a raiva humana. 
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